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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que
determine aos órgãos competentes do Poder Executivo a realização de estudos e a adoção
das medidas necessárias para alterar a Resolução SE 23, de 18 de abril de 2013, a fim de
permitir que os zeladores das unidades escolares da rede estadual de ensino possam ter
animais de estimação. 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
De  acordo  com diversos  pedidos  de  zeladores  das  unidades  escolares  da  rede

estadual de ensino, haveria a necessidade de alteração da Resolução SE 23, de 18 de abril de
2013, para que o inciso VI da cláusula III do anexo II seja suprimido. 
 

Atualmente, de acordo com a referida Resolução, é proibido aos zeladores manter
animais de estimação. No entanto, tal proibição seria excessiva e prejudicial àqueles que
desejam manter animais de estimação como companhia e aliados da saúde mental. 
 

É evidente que a manutenção de animais de estimação na área da zeladoria e da
escola  precisa ser  regulamentada,  a  fim de se assegurar  o  bem estar  dos alunos e  dos
animais. Mas a proibição total se mostra descabida, já que animais podem ser equiparados a
entes queridos em razão dos laços de afeto que são formados com o tutor. 
 

Diante  do  exposto,  ofereço  a  presente  Indicação  e  rogo  por  providências  do
Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de acolher o pedido apresentado, a fim de que
seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das medidas
necessárias para alterar a Resolução SE 23, de 18 de abril de 2013, a fim de permitir que os
zeladores  das  unidades  escolares  da  rede  estadual  de  ensino  possam  ter  animais  de
estimação. 
 
 
 
 

 
Clarice Ganem
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